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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 1-A/2016/M 
 

de 20 de janeiro 
 

Aprova as condições da atribuição do subsídio social de 
mobilidade, no âmbito dos serviços regulares de transporte 
aéreo e marítimo, entre a ilha da Madeira e do Porto Santo 

 
A ilha do Porto Santo tem uma economia dependente da 

sua pequena dimensão e fortemente condicionada pelo 
fenómeno da sazonalidade com reflexos bastantes negativos 
no tecido económico e social local. 

O transporte diário regular para aquela ilha, a partir da 
ilha da Madeira, faz -se por via área e marítima e em ambos 
os casos é assegurado por concessões de serviço público. 

A ligação aérea é contratualizada pelo Estado Português 
e a ligação marítima pela Região Autónoma da Madeira. 

Nas duas situações e, atendendo à dupla insularidade do 
Porto Santo, os contratos de concessão preveem reduções 
tarifárias, de pelo menos 40 %, aplicáveis à população resi-
dente naquela ilha. 

Face a este contexto, o Governo Regional pretendendo 
incrementar a mobilidade inter-ilhas e combater o desemprego 
e a desertificação da ilha do Porto Santo, principalmente nos 
períodos em que se pretende combater a sazonalidade, enten-
deu conceder um apoio aos passageiros residentes na ilha da 
Madeira que se consubstancia na atribuição de um subsídio 
social de mobilidade no transporte aéreo e marítimo entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo, o qual se regula pelas nor-
mas constantes no presente diploma. 

O subsídio social de mobilidade constitui um auxílio de 
natureza social compatível com o mercado interno, nos 
termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 1.º e do artigo 51.º do 
Regulamento (UE) n.º 651/2014, da Comissão, de 16 de 
junho de 2014. 

Nestes termos, o Governo da Região Autónoma da 
Madeira, ao abrigo das alíneas d) do artigo 69.º e vv) do 
artigo 40.º, ambos do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 
21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, conjugado com o 
disposto no artigo 38.º-A do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, introduzido pelo Decre-
to Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, 
decreta o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto e âmbito de aplicação 
 
O presente Decreto Regulamentar Regional regula a 

atribuição de um subsídio social de mobilidade aos cida-
dãos beneficiários residentes na ilha da Madeira, no âmbito 
dos serviços públicos de transporte aéreo e marítimo entre a 
ilha da Madeira e a ilha do Porto Santo, prosseguindo obje-
tivos de coesão social e territorial através da dinamização 
da economia da ilha. 

 
Artigo 2.º 
Definições 

 
Para efeitos do presente Decreto Regulamentar Regio-

nal, entende-se por: 
a)  «Bilhete», o documento válido que confere o direi-

to ao transporte do beneficiário no âmbito dos ser-
viços aéreos e marítimos regulares abrangidos pelo 
presente Decreto Regulamentar Regional; 

b)  «Preço do bilhete», o valor expresso em euros pago 
às transportadoras aérea e/ou marítima ou aos seus 
agentes pelo transporte do passageiro, podendo a 
viagem ser one-way/ida ou volta (OW), ou round- 
-trip/ida e volta (RT); 

c)  «Preço líquido do bilhete», o preço do bilhete 
deduzido do montante do subsídio social de mobi-
lidade; 

d)  «Entidade prestadora do serviço de pagamento», a 
entidade, ou as entidades, designadas para a presta-
ção do serviço de pagamento nos termos do artigo 
5.º; 

e)  «Passageiros residentes», os cidadãos com residên-
cia habitual e domicílio fiscal na ilha da Madeira 
que reúnam os seguintes requisitos à data da reali-
zação da viagem: 
i)  Os cidadãos de nacionalidade portuguesa ou 

de outro Estado membro da União Europeia 
ou de qualquer outro Estado com o qual Por-
tugal ou a União Europeia tenham celebrado 
um acordo relativo à livre circulação de pes-
soas e que residam, há pelo menos seis meses, 
na ilha da Madeira; 

ii)  Os familiares de cidadãos da União Europeia, 
nos termos do artigo 2.º da Lei n.º 37/2006, de 
9 de agosto, que tenham adquirido o direito de 
residência permanente em território português 
e que residam, há pelo menos seis meses, na 
ilha da Madeira; 

iii)  Os cidadãos de nacionalidade de qualquer 
Estado com o qual Portugal tenha celebrado 
um acordo relativo ao estatuto geral de igual-
dade de direitos e deveres entre cidadãos por-
tugueses e países terceiros e que residam, há 
pelo menos seis meses, na ilha da Madeira; 

f)  «Passageiros residentes equiparados»: 
i)  Os trabalhadores nacionais ou de qualquer 

outro Estado membro da União Europeia, do 
Espaço Económico Europeu, ou de qualquer 
outro país com o qual Portugal ou a União 
Europeia tenha celebrado um acordo relativo à 
livre circulação de pessoas, ou relativo ao 
estatuto geral de igualdade de direitos e deve-
res, que se encontrem vinculados por um con-
trato de trabalho, ainda que de duração infe-
rior a um ano, celebrado com a entidade 
patronal com sede ou estabelecimento na ilha 
da Madeira e ao abrigo do qual o local de 
prestação de trabalho seja na ilha da Madeira; 

ii)  Os menores de idade que não tenham residên-
cia habitual na ilha da Madeira, desde que um 
dos progenitores tenha residência habitual 
nesta ilha; 

g)  «Residência habitual», o local onde uma pessoa 
singular reside, pelo menos, 185 dias em cada ano 
civil, em consequência de vínculos pessoais e pro-
fissionais. 

 
Artigo 3.º 

Beneficiários 
 
1 -  O subsídio social de mobilidade só pode ser atribuí do 

aos passageiros residentes e aos passageiros residen-
tes equiparados, que reúnam, à data da realização da 
viagem, as condições de elegibilidade estabelecidas 
no presente Decreto Regulamentar Regional. 
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2 -  Sem prejuízo da atribuição do subsídio social de 

mobilidade por parte do Governo Regional, a 
transportadora aérea e/ou marítima pode adotar 
práticas comerciais mais favoráveis para os cida-
dãos beneficiários. 

 
Artigo 4.º 

Subsídio social de mobilidade 
 
1 -  A atribuição do subsídio social de mobilidade ao 

beneficiário implica o pagamento e a utilização 
efetiva do bilhete e corresponde ao pagamento do 
valor fixo que estiver em vigor à data da realização 
da viagem, nos termos definidos na portaria con-
junta a que se refere o número seguinte. 

 
2 -  O valor do subsídio social de mobilidade tem por 

referência o preço do bilhete, sendo o valor máxi-
mo fixado por portaria conjunta dos Secretários 
Regionais com a tutela das áreas das finanças e dos 
transportes. 

 
3 -  O valor do subsídio social de mobilidade poderá ser 

de montante inferior ao definido na portaria mencio-
nada no número anterior, quando o preço líquido do 
bilhete seja inferior ao preço do bilhete pago por um 
adulto ou criança residente na ilha do Porto Santo, 
sendo neste caso, o valor do subsídio social de 
mobilidade reduzido nessa exata diferença. 

 
4 -  Para efeitos do número anterior, quando da dife-

rença entre, o preço do bilhete de um beneficiário 
adulto ou criança, e o preço do bilhete pago por um 
adulto ou criança residente na ilha do Porto Santo, 
resultar um valor inferior ao definido na portaria 
referida no número dois, o valor do subsídio social 
de mobilidade a atribuir calcula-se de acordo com a 
seguinte fórmula: 

 
Preço do bilhete de um beneficiário adulto ou  

criança – Preço do bilhete pago por um adulto ou criança 
residente na ilha do Porto Santo 

 
5 -  Sempre que o preço do bilhete, por viagem, seja 

inferior ao valor definido na portaria mencionada 
no número dois, não há lugar ao pagamento do 
subsídio social de mobilidade, com a exceção do 
bilhete de criança desde que respeite o limite pre-
visto nos números três e quatro. 

 
6 -  O subsídio social de mobilidade é atribuído nos 

períodos a definir na portaria mencionada no 
número dois. 

 
7 -  Sempre que numa viagem de ida e volta, uma das 

datas esteja compreendida no intervalo dos perío-
dos não apoiados nos termos do número anterior, 
há lugar ao pagamento do subsídio social de mobi-
lidade em apenas 50% do montante estipulado para 
uma viagem de ida e volta. 

 
Artigo 5.º 

Entidade prestadora do serviço  
de pagamento 

 
1 -  O pagamento do subsídio social de mobilidade 

pode ser efetuado: 
a)  Pelos Serviços do Governo Regional; 

b)  Ou outras entidades que venham a ser desig-
nadas para o efeito por portaria conjunta dos 
Secretários Regionais com a tutela das áreas 
das finanças e dos transportes; 

c)  Outra entidade que demonstre ter capacidade 
e experiência de prestação de serviços de 
pagamento, sendo a prestação do serviço atri-
buída de acordo com as normas da Contrata-
ção Pública. 

 
2 -  Compete à Secretaria Regional com a tutela das 

finanças, em articulação com a Secretaria Regional 
responsável pelas áreas dos transportes aéreos e 
marítimos, implementar o sistema interno de con-
trolo do pagamento do subsídio social de mobili-
dade. 

 
Artigo 6.º 

Condições de atribuição e  
pagamento 

 
1 -  O beneficiário deve, para efeitos de atribuição do 

subsídio social de mobilidade, requerer o respetivo 
reembolso à entidade prestadora do serviço de 
pagamento, depois de comprovadamente ter reali-
zado a viagem a que respeita o subsídio. 

 
2 -  Para os efeitos previstos no número anterior, o 

reembolso deve ser requerido, presencialmente, 
nos serviços competentes da entidade prestadora do 
serviço de pagamento, no prazo máximo de 90 dias 
a contar da data da realização de cada viagem, 
mediante apresentação dos documentos previstos 
no artigo seguinte. 

 
3 -  Quando o beneficiário viajar ao serviço ou por con-

ta de uma pessoa coletiva ou singular, o reembolso 
pode ser solicitado à entidade prestadora do serviço 
de pagamento por essa pessoa coletiva ou singular, 
desde que a fatura seja emitida em nome desta e 
dela conste o nome do beneficiário e o respetivo 
número de contribuinte, e o pedido seja acompa-
nhado dos cartões de embarque e dos restantes 
documentos exigidos no artigo seguinte. 

 
4 -  O pagamento do subsídio social de mobilidade tem 

lugar no momento da apresentação do requerimen-
to previsto no número um, desde que verificadas as 
condições fixadas no presente Decreto Regulamen-
tar Regional. 

 
Artigo 7.º 

Documentos comprovativos da  
elegibilidade 

 
1 -  O beneficiário deve entregar à entidade prestadora 

do serviço de pagamento cópia dos seguintes 
documentos, exibindo o respetivo original: 
a)  Cartões de embarque ou cartão de embarque, 

ou documento equivalente, se aplicável, no 
caso do transporte marítimo; 

b)  Fatura e recibo, ou fatura-recibo ou outro 
documento comprovativo da compra do bilhe-
te e respetivo bilhete; 

c)  Cartão de contribuinte que permita comprovar 
o domicílio fiscal na ilha da Madeira, tratan-
do-se de passageiro residente ou passageiro 
residente equiparado, quando aplicável; 
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d)  Documento comprovativo da identidade do 
beneficiário, designadamente cartão de cida-
dão, bilhete de identidade ou passaporte; 

e)  Documento emitido pelas entidades portugue-
sas, no qual conste que o titular tem residência 
habitual na ilha da Madeira, no caso de o 
documento comprovativo da identidade não 
conter essas informações; 

f)  Certificado de registo ou certificado de residên-
cia permanente, no caso de se tratar de cidadão 
da União Europeia, nos termos dos artigos 14.º e 
16.º da Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto; 

g)  Cartão de residência ou cartão de residência 
permanente, no caso de se tratar de familiar de 
cidadão da União Europeia, nacional de Esta-
do terceiro, nos termos dos artigos 15.º e 17.º 
da Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto; 

h)  Autorização de residência válida, no caso de 
se tratar de cidadão nacional de Estado que 
não seja membro da União Europeia e ao qual 
não sejam aplicáveis os artigos 15.º e 17.º da 
Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto; 

i)  No caso previsto na subalínea ii) da alínea f) 
do artigo 2.º, documento do menor de idade 
previsto na alínea d) e comprovativo da resi-
dência do progenitor na ilha da Madeira, de 
acordo com as alíneas anteriores. 

 
2 -  A apresentação do cartão de cidadão dispensa o 

beneficiário da apresentação do documento referi-
do na alínea c) do número anterior. 

 
3 -  Os residentes equiparados referidos na alínea f) do 

artigo 2.º devem, para além da documentação exi-
gida nos números um e dois, apresentar o original e 
entregar cópia da declaração emitida pela entidade 
pública ou privada onde exercem funções, com-
provativa da sua situação profissional. 

 
Artigo 8.º 

Restituição do subsídio social  
de mobilidade 

 
A falsificação de documentos ou a prática de atos ou omis-

sões que importem a violação do disposto no presente Decreto 
Regulamentar Regional implica a reposição dos montantes 
recebidos a título de subsídio social de mobilidade, sem prejuí-
zo da aplicação de outras sanções previstas na lei. 

 
Artigo 9.º 

Dotação orçamental 
 
Compete à Secretaria Regional com a tutela dos trans-

portes aéreos e marítimos, assegurar a atribuição do subsí-
dio social de mobilidade mediante dotação orçamental 
inscrita para o efeito. 

 
Artigo 10.º 

Apuramento do montante de subsídios  
atribuídos 

 
Com vista ao apuramento do montante anual dos subsí-

dios efetivamente pagos, a entidade prestadora do serviço 
de pagamento deve apresentar à Secretaria Regional com a 
tutela da área dos transportes, nos 30 dias subsequentes a 
cada trimestre vencido, a informação relevante para efeitos 

do controlo dos subsídios pagos por tipo de beneficiários, 
cujo formato e conteúdo são fixados no ato que designar a 
entidade prestadora do serviço de pagamento. 

 
Artigo 11.º 

Fiscalização 
 
1 -  Compete à Inspeção Regional de Finanças (IRF) 

fiscalizar o cumprimento do disposto no presente 
Decreto Regulamentar Regional. 

 
2 -  A entidade prestadora do serviço de pagamento, à 

qual tenha sido atribuída a prestação do serviço em 
causa, independentemente da sua natureza (pública 
ou privada), fica obrigada a prestar à IRF toda a 
informação necessária, adequada e requerida, para 
a prossecução das suas funções de fiscalização, 
incluindo a relativa aos procedimentos de valida-
ção e pagamento. 

 
3 -  Para o exercício das suas competências, a IRF pode 

ainda, junto das empresas transportadoras e de 
todas as entidades que procedam à faturação dos 
serviços de transporte, aéreo ou marítimo entre as 
ilhas (Madeira e Porto Santo) proceder a verifica-
ções seletivas, em relação aos bilhetes emitidos 
para essas ligações, e recolher informação relativa 
aos procedimentos de faturação, com vista à con-
firmação cruzada dos subsídios públicos requeridos 
e pagos aos respetivos beneficiários, nos termos do 
presente Decreto Regulamentar Regional. 

 
Artigo 12.º 

Revisão anual do subsídio social  
de mobilidade 

 
1 -  O valor do subsídio social de mobilidade pode ser 

revisto anualmente, no decurso dos primeiros dois 
meses de cada ano, a fim de os Secretários Regio-
nais com a tutela das áreas das finanças e dos 
transportes, por portaria conjunta, decidirem sobre 
o valor a atribuir aos beneficiários a partir do início 
do mês de março de cada ano. 

 
2 -  A revisão terá em conta os objetivos a que se desti-

na o subsídio social de mobilidade. 
 

Artigo 13.º 
Norma transitória 

 
Nos 90 dias subsequentes à entrada em vigor do presen-

te Decreto Regulamentar Regional e nas situações em que 
os documentos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º, 
não contenham a informação em conformidade, poderão ser 
aceites outros documentos que, no seu conjunto, contenham 
todos os elementos necessários à atribuição do subsídio 
social de mobilidade. 

 
Artigo 14.º 

Entrada em vigor 
 
O presente Decreto Regulamentar Regional entra em vigor 

na data da entrada em vigor da portaria referida no artigo 4.º. 
 
Aprovado em reunião do Conselho do Governo Regio-

nal de 30 de dezembro de 2015. 
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O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 13 de janeiro de 2016. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

Resolução n.º 25/2016 
 

Considerando que: 
a)  O Pólo Científico e Tecnológico da Madeira outor-

gou com a Região Autónoma da Madeira um con-
trato de concessão de exploração e manutenção do 
Parque Científico e Tecnológico da Madeira no dia 
20 de junho de 2003; 

b)  Atendendo ao facto de a sociedade gestora do Par-
que apresentar capitais próprios negativos foi efe-
tuada a consolidação do passivo junto da Banca 
através de contrato celebrado entre a sociedade e 
entidade bancária, que veio permitir o aliviar das 
pressões sobre a sua continuidade; 

c)  Como acionista maioritária, acordou a Região 
Autónoma em assumir a regularização do paga-
mento relativo a essa consolidação bancária, con-
forme disposto no artigo 13.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, 
que aprova o Orçamento Regional para 2016; 

d)  No ano 2016, a forma assumida para essa regularização 
foi o aumento de capital da sociedade em 1.325.463,76 
euros com o escopo de fazer face aos compromissos 
decorrentes dessa consolidação bancária; 

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
14 de janeiro de 2016, resolveu o seguinte: 

 
1.  Ratificar a deliberação de aumento de capital efe-

tuada em Assembleia-geral da sociedade, o qual 

será feito em dinheiro mediante emissão de 
265.624 ações da sociedade no valor de 4,99 euros, 
sendo esse aumento de capital no valor de 
1.325.463,76 euros (um milhão, trezentos e vinte e 
cinco mil, quatrocentos e sessenta e três euros e 
setenta e seis cêntimos), ficando a sociedade 
Madeira Tecnopolo, SA com um capital total de 
4.180.447,35 euros (quatro milhões, cento e oitenta 
e mil, quatrocentos e quarenta e sete euros e trinta 
e cinco cêntimos) dividido em 837.765 ações de 
4,99 euros. 

 
2.  As despesas, referentes ao ano 2016, têm cabimen-

to orçamental na Secretaria Regional de Educação, 
Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 01, Classifica-
ção Económica D.9.07.07.E0.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 

 
Resolução n.º 26/2016 

 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 

janeiro de 2016, resolveu mandatar o Secretário Regional 
das Finanças e da Administração Pública para, em represen-
tação da Região Autónoma da Madeira, participar na reu-
nião da Assembleia Geral da Sociedade de Desenvolvimen-
to do Porto Santo, S.A., que terá lugar no dia 22 de janeiro 
do corrente ano, pelas 16 horas, no Edifício do Governo 
Regional da Madeira, na Avenida Arriaga, no Funchal, 
conferindo-lhe os poderes necessários para deliberar, nos 
termos e condições que entender convenientes, sobre os 
pontos da ordem de trabalhos constante da convocatória 
que se anexa, a qual faz parte integrante da presente Reso-
lução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidên-
cia.  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................ €52,38 €26,28; 

 Três Séries.............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,83 (IVA incluído) 
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